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Considerando que a gestão sustentável dos recursos flo­

restais, enquanto património do Estado, contribui para a 

diversificação e desenvolvimento da economia do País, bem 

como garante o bem-estar social da população; 

Convindo prosseguir a estratégia de diversificação da 

economia nacional definida pelo Executivo, relativamente 

ao aumento da produção, criação de empregos e promoção 

das expo1tações de produtos florestais, principalmente da 

madeira e seus derivados; 

Havendo necessidade de se proceder à c1iação de uma enti­

dade empresarial pública de gestão de paiticipações financeiras 

em actividades de exploração florestal, em cump1imento ao 

preceituado na Lei n.º 6/17, de 24 de Janeiro -Lei de Bases 

de Florestas e Fauna Selvagem; 

O Presidente da República dete1mina, nos te1mos das alí­

neas d) e 1) do a1tigo 120.º e do n.º 3 do a1tigo 125.º, ambos 

da Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Criação) 

É criada a empresa pública florestal Madeiras de Angola, 

abreviadamente designada por MADANG-EP, e aprovado o 

respectivo Estatuto Orgânico, anexo ao presente Diploma, 

que dele é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Quota anual) 

Na prossecução do seu objecto social, à MADANG-EP 

fica rese1vado até 30% do volume da quota anual de coite 

atribuída a cada província de intetvenção, cabendo o restante 

volume da quota às demais empresas florestais não associa­

das à MADANG-EP. 

ARTIGO 3.0 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da inte1pretação e apli­

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República. 

ARTIGO4.º 

(Entrada em vigor) 

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 25 de Agosto de 2017. 

O Presidente da Rep1íblica, JosÉ EDUARDO DOS SANTOS.
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ESTATUTO ORGÂNICO DA EMPRESA 
PÚBLICA DE GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES 

F1NANCEIRAS EM ACTIVIDADES 
DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO l.° 

(Denominação e dimensão) 

A empresa pública florestal Madeiras de Angola, abre­

viadamente designada por MADANG-EP, é uma empresa 

pública de gestão de pa1ticipações financeiras em activiclacles 

de exploração florestal, de interesse estratégico e com juris­

dição em todo o teffitório nacional. 

ARTIGO 2.0 

(Natureza jm·ídíca e princípios de gestão) 

A MADANG-EP é uma pessoa colectiva dotada de per­

sonalidade jw·ídica e de autonomia administrativa, financeira 

e patrimonial, regida pelos princípios de gestão, ela eficiência 

económica e da eficácia. 

ARTIGO 3.0 

(Sede e representações) 

1. A MADANG-EP tem a sua sede em Luanda, Distrito 

Urbano ele[ ... ], MW1icípio de[ ... ], Rua[ ... ], n.º [ ... ], podendo 
por deliberação do Conselho de Administração estabelecer 

e ence1rnr filiais ou qualquer outro tipo de representação no 

País ou no estrangeiro, bem como descentralizar os seus ser­

viços técnicos e administrativos, de acordo com as exigências 

elas suas actividades. 

2. A abeitura de representações no estrangeiro deve sei· 

precedida do cumprimento das disposições legais aplicáveis 

e de prévia autorização do Órgão de Tutela. 

ARTIGO 4.0 

(Legislação aplicável) 

A MADANG-EP rege-se pela Lei n.º 11/13, de 3 de 

Setembro, Lei de Bases do Sector Empresarial Público, pelo 

presente Estatuto e respectivo regulamento intemo e demais 

legislação aplicável. 

ARTIGO 5.0 

(Objecto social) 

1. A MADANG-EP tem como objecto principal a gestão

de pa1ticipações públicas nas actividades relacionadas com 
a exploração dos recw·sos florestais. 

2. Por deliberação do Conselho de Administração, a

MADANG-EP pode desenvolvei· actividades complemen­
tares e subsidiárias que se afigurem necessárias à melhor 
prossecução do seu objecto principal e a este título exercer 
quaisquer actividades comerciais ou de prestação de se1viços. 

3. Sem prejuízo da legislação aplicável ao processo de
investimento, as actividades subsidiárias da associação com 
terceiros a que se refere o n.º 2 do presente a1tigo carecem 

de autorização prévia do Órgão de Tutela. 
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ARTIGO 6.0 

(Atribuições) 

1. A MADANG-EP tem as seguintes atribuições:
a) Pa1ticipar na execução da Política Florestal Nacio­

nal em relação à sustentabilidade e valorização 
económica dos recw·sos florestais; 

b) Assegurar a pa1ticipação financeira do Estado em
actividades relacionadas com a exploração e apro­
veitamento económico dos recw·sos florestais; 

e) Participar na selecção e nas negociações dos pro­
jectos e contratos de investimento no âmbito do
seu objecto social; 

d) Pa1ticipar na promoção da inserção da madeira de
produção nacional e seus derivados no mercado
intemacional, contribuindo para a competitividade 
do Sector Florestal; 

e) Promover o desenvolvimento social das comW1idades 
das áreas de implementação dos projectos, em que 
esteja envolvida, em colaboração com os parceiros; 

f) Desempenhar as demais atribuições estabelecidas 
por lei ou dete1minadas superio1mente. 

2. A MADANG-EP, em representação do Estado, exerce
os direitos de pa1ticipação jW1to dos operadores florestais, nos
te1mos do n.º 3 do a1tigo 71.º da Lei n.º 6/17, de 24 de Janeiro,
Lei de Bases de Florestas e FaW1a Selvagem.

ARTIGO 7.0 

(Participação e associação) 

1. Para a prossecução do seu objecto social, a MADANG-EP 
pode estabelecer parcerias público-privadas com empresas 
privadas de direito angolano e com investidores estrangei­
ros, para a criação de novas empresas cujo objecto social se 
enquadre no âmbito das actividades de coite, transpo1te, semi­
-transfo1mação, transfo1mação e comercialização de madeira. 

2. Nas empresas criadas nas condições referidas no n.º 1
do presente a1tigo, a MADANG-EP deve indicar um repre­
sentante para integrar o respectivo Corpo Directivo. 

3. Nas parcerias com as en1presas privadas de direito
angolano, a MADANG-EP pode ter uma pa1ticipação de até 
30% do capital social, sendo a restante percentagem detida 
por um ou mais parceiros nacionais. 

4. Nas parcerias com investidores estrangeiros, a
MADANG-EP pode ter uma pa1ticipação de até 30 %, sendo 
a restante pa1ticipação detida em: 

a) 51% pelo investidor estrangeiro; 
b) 19% por um ou mais parce iros nacionais.

5. Para garantir o investimento inicial em despesas de
capital, as empresas criadas no âmbito das parcerias público­
-privadas, sem prejuízo de outras legalmente pe1mitidas, 
podem, na prossecução do seu objecto social, ser financiadas 
da seguinte fo1ma: 

a) Através de crédito bancário nas parcerias com ges­
tores de empresas privadas de direito angolano,
devendo o Estado criar as facilidades de acesso 
para a obtenção do mesmo; 

b) Na totalidade ou em paite pelo investidor estrangeiro,
devendo o parceiro nacional garantir como contra­
pa1tida a titularidade do contrato de concessão de 
exploração florestal, nos te1mos da Lei n.º 6/17, 
de 24 de Janeiro. 
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6. A MAD ANG-EP pode, no exercício do seu objecto social,
associar-se a terceiros pelas fo1mas estabelecidas na Lei 
n. º ll /13, de 3 de Setembro, ou outras legalmente permitidas.

ARTIGO 8.0 

(Capital estatutário) 

1. O capital estatutário da MADANG-EP é de Kz: 20.000.000,00
(vinte milhões de Kwanzas), integralmente realizado nos 
termos da lei, podendo ser aumentado quando necessário, 
através de entradas patrimoniais ou por meio ele incorporação 
ele fundos próprios de reserva, no montante que for proposto 
pelo Conselho de Administração e aprovado pelo Ministro 
responsável pelo Sector Empresarial Público e pelo Ministro 
responsável pelo Sector deActividade. 

2. Havendo aumento do capital estatutário, a sua realização
é efectuacla ele acordo com o calendário e condições exigidas. 

3. As alterações ao capital estatutário são decididas pelo
Conselho deAclministração, observadas as disposições legais 
aplicáveis e pub licaclas em Diário da República. 

ARTIGO 9.0 

(Superintendência) 

1. A MAD ANG-EP está sujeita à superintendência do Titular 
do Poder Executivo, exercida pelo Titular do D epa1tamento 
Ministerial responsável pelo Sector deActividade, por dele­
gação de poderes. 

2. O Ministro responsável pelo Sector Empresarial Público 

representa a Tutela accionista do Estado, competindo-lhe, ele 

entre outras matérias, proceder ao acompanhamento das maté­

rias referentes à gestão da empresa. 

3. Ao Ministro responsável pelo Sector deActividade da

Empresa cabe, no âmbito cios poderes delegados, proceder ao 

acompanhamento e controlo das políticas e programas defi­

nidos pela empresa. 

CAPÍTULO II 
Organização e Funcionamento da Empresa 

SECÇÃO I 
Disposições Preliminares 

ARTIGO 10.º 
(Órgãos sociais) 

1. São órgãos da MADANG-EP os seguintes:

� Conselho de Aclministração;

b) Conselho Fiscal.

2. O Conselho de Administração é o órgão máximo de

gestão da empresa, o qual é nomeado e exerce a sua activi­

clacle nos te1mos previstos neste Estatuto e na Lei de Bases 

cio Sector Empresarial Público. 

3. O Conselho Fiscal é o órgão encaffegue de fiscalizar a

activiclacle ela empresa, o qual é nomeado e exerce a sua acti­

viclacle nos te1mos previstos neste Estatuto e na Lei ele Bases 

cio Sector Empresarial Público. 

4. A MADANG-EP dispõe ainda na sua estmtura de direc­

ções, serviços e órgãos de chefia, de acordo cem o organigrama 

e respectivos regulamentos internos. 

SECÇÃO II 
Conselho de Administração 

ARTIGO 11.º 
(Natureza e composição) 
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1. O Conselho ele Aclministração é o ó1gão colegial res­
ponsável pela gestão e administração ela MADANG-EP. 

2. O Conselho cleAclministração é composto por 3 (três)
membros executivos e 2 (dois) não executivos, nomeados 
pelo Titular do Poder F.xecutivo, nos termos ela Lei ele Bases 
do Sector Empresarial Público. 

3. Um dos Administradores exerce as funções de Presidente 
do Conselho de Administração. 

4. O Presidente do Conselho de Administração na sua
ausência ou no seu impedimento é substituído por um dos 
Aclministradores Executivos por delegação. 

ARTIGO 12.º 
(Mandato, remuões e deliberações) 

1. Os membros do Conselho de Administração são nomea­
dos e exooerados pelo Titular do Poder Executivo, sob proposta 
conjunta cios Ministros responsáveis pelo Sector Empresarial 
Público e do Sector cleActividade. 

2. O mandato do Conselho de Administração é de 5 (cinco)
anos renováveis por uma ou mais vezes, continuando o exer­
cício de funções até à efectiva substituição ou declaração de 
cessação de funções. 

3. O mandato do Conselho ele Administração inicia ime­
diatamente após a tomada de posse, podendo os membros 
ser substituídos antes do seu teimo, por decisão do Titular 
do Poder Executivo com fundamento na lei ou por conve­
niência de serviço. 

4. O Conselho deAclministração reúne-se ordinariamente
uma vez por tJimestre, mediante aviso prévio ele 72 horas, por 
escrito e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu 
Presidente ou a pedido ele pelo menos dois AdministJ·aclores. 

5. Um Administrador pode fazer-se representar por outJ·o,
atJ·avés de mensagem escrita ou procuração. 

6 .  Podem participar das reuniões do Conselho ele 
AclministJ·ação, sem direito a voto, os membros cio Conselho 
Fiscal ou outJ·as pessoas especialmente convidadas em fun­
ção ela natureza do assunto a tJ·atar. 

7. As deliberações são tomadas por maioria simples dos
Aclministradores presentes ou representados na reunião. 

8. Considera-se regula1mente constituído o Conselho de
Administração para decidir validamente, sempre que esteja 
presente ou representada a maioria dos seus membros. 

9. As deliberações do Conselho ele AclministJ;ição cons­
tam de actas numeradas e classificadas. 

ARTIGO 13.0 

(Competências do Conselho de Administração) 

1. O Conselho ele Administração tem as seguintes
competências: 

a) Garantir o cumprimento cios objectivos e políticas
ele gestão da MADANG-EP;

b) Elaborar e propor à aprovação do MinistJ·o responsá­
vel pelo Sector Empresarial Público e do MinistJ·o 
responsável pelo Sector cleActiviclacle os planos 
de actividacle e financeiros anuais e plurianuais 
e os orçamentos anuais; 
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e) Aprovar os documentos de prestação de contas;
d) Aprovar a aquisição e a alienação de bens e de

pa1ticipações financeiras quando as mesmas não 
estejam previstas nos orçamentos anuais aprova­
dos e dentro dos limites definidos pela lei ou pelo 
presente Estatuto; 

e) Aprovar a organização técnico-administrativa da
empresa e as no1mas de funcionamento intemo; 

jj Aprovar as no1mas relativas ao pessoal; 
g) Submeter à aprovação do Ministro responsável pelo

Sector Fmpresarial Público e do Ministro respon­
sável pelo Sector deActiviclacle os actos previstos 
nos te1mos da lei ou do presente Estatuto; 

h) Gerir e praticar actos relativos ao objecto da
MADANG-EP;

i) Representar a empresa em juízo e fora dele, activa e
passivamente, no âmbito das suas competências; 

j) Constituir mandatários com os poderes que julgar
convenientes; 

k) Exercer as demais competências estabelecidas por
lei ou dete1minadas superio1mente.

2. Os assuntos que não sejam da exclusiva competência
do Conselho cleAdministração competem ao seu Presidente. 

ARTIGO 14.0 

(Presidente do Conselho de Administração) 

1. O Presidente do Conselho de Administração é o órgão
singular de gestão pe1manente da actividade da MADANG-EP. 

2. O Presidente do Conselho de Administração tem as
seguintes competências: 

� Dirigir supe1io1mente toda a actividade do Conselho 
de Administração, bem como programar, convocar 
e presidir as respectivas reuniões; 

b) Nomear, reconduzir ou exonerar os responsáveis
pelos diversos órgãos da empresa;

e) D elegar as suas competências a um dos administra­
dores, sempre que esteja ausente ou impedido;

d) Apresentar ao Ministro responsável pelo Sector
Empresarial Público e ao Ministro responsável 
pelo Sector deActiviclade, os documentos previ­
sionais de gestão para o ano seguinte. 

ARTIGO 15.0 

(Vinculação da empresa) 

1. A MADANG-EP obriga-se da seguinte fo1ma:
a) Pela assinatura do P residente do Conselho de

Administração;
b) Pela assinatma de dois Administradores, na ausência

do Presidente do Conselho deAcbninistração;
e) Pela assinatura de um Acbninistrador, quando haja

delegação expressa do Conselho deAdministração
para a prática do respectivo acto; 

d) Pela assinatura de mandatário ou mandatários, no 
âmbito dos poderes que lhe tenham sido confe­
ridos e nos limites das respectivas procurações; 

2. Tratando-se de títulos de obrigação da empresa ou outros
documentos emitidos em massa, as assinaturas podem ser de 
chancela. 

3. Fm assuntos de mero expediente é bastante a assinatura
de um Acbninistrador ou responsável da empresa. 
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ARTIGO 16.º 
(Dhisão de tarefas e organização em pelo uros) 

1. No exercício do seu mandato, os membros do Cmselho de
Acbninistração devem proceder à divisão de tarefas, repa1tindo 
entre si a coordenação e gestão de áreas específicas de actividades 
e unidades organizacionais da empresa, denominadas pelouros. 

2. O D iploma de nomeação do Conselho de Administração
indica os pelouros atribuídos a cada um cios Administradores. 

SECÇÃO III
Conselho Fiscal 

ARTIGO 17.º 
(Natureza e composição) 

1. O Conselho Fiscal é o órgão responsável pelo controlo
e fiscalização da legalidade e racionalidade económica da 
gestão financeira e patrimonial da empresa. 

2. O Conselho Fiscal é constituído por três membros, 
sendo um o Presidente e dois vogais. 

3. Os membros do Conselho Fiscal são nomeados por

D espacho Conjunto do Ministro responsável pelo Sector 
Empresarial Público e do Ministro responsável pelo Sector 
de Finanças Públicas, sob proposta deste último. 

4. A designação do Presidente do Conselho Fiscal consta do
Despacho Conjunto de nomeação refe1ido no número anterior. 

5. O Presidente cio Conselho Fiscal e um dos vogais são
propostos pelo Ministro responsável pelo Sector de Finanças 
Públicas, sendo o outro vogal proposto pelo Ministro respon­
sável pelo Sector Empresarial Público. 

ARTIGO 18.º 

(Competências do Conselho Fiscal) 

O Conselho Fiscal tem as competências seguintes: 
a) Fiscalizar a gestão e o cumprimento das normas

reguladoras da actividade da MADANG-EP;
b) Emitir parecer sobre os documentos de prestação

de contas da MADANG-EP;
e) Examinar a contabilidade da MADANG-EP e pro­

ceder à verificação dos valores patrimoniais;
d) Pa1ticipar aos órgãos competentes as iffegularidades

de que tenha conhecimento; 
e) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse

para a MADANG-EP;
jj Exercer outras atribuições previstas na lei e no pre­

sente Estatuto. 

ARTIGO 19.º 

(Funcionamento e deliberação) 

1. O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente 1 (uma)
vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que o seu 
Presidente decida ou por solicitação de 2/3 dos seus membros. 

2. As deliberações do Conselho Fiscal são registadas em
acta e tomadas por maioria de votos expressos, estando pre­
sente a maioria dos seus membros em exercício. 

SECÇÃO IV 
Disposições Comuns 

ARTIGO 20.0 

(Convocatórias) 

1. Para as reuniões da MADANG-EP são ob1igatoriamente
convocados todos os seus membros em exercício. 
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2. Consideram- se regulaimente convocados todos os mem­
bros que: 

a) Tenham recebido ou assinado a convocatória;
b) Tenham assistido a qualquer reunião anterior em 

que, na sua presença, tenham sido fixados o dia 
e a hora da reunião; 

e) Tenham sido avisados por qualquer outra fo1ma
acordada;

d) Compareçam à reunião.
3. Os membros dos órgãos sociais consideram-se automa­

ticamente convocados para as respectivas reuniões ordinárias, 
sempre que estas tenham lugar em dias e horas pré-estabelecidas. 

4. D e  todas as reuniões são lavradas actas em livros pró­
prios, que são assinados por todos os membros, que nela 
tenham patticipado, e das quais constam: 

a) Os assuntos discutidos;
b) A súmula das discussões;
e) As deliberações tomadas. 

ARTIGO 21.º 

(Remuneração) 

1. Os membros do Conselho de Administração têm direito
a uma remuneração e regalias a estabelecer pelo Conselho 
de Administração, respeitando sempre as especificidades do 
Sector e do desempenho da MADANG-EP, observadas as 
disposições legais sobre a matéria, ouvido o M inistro res­
ponsável pelo Sector Empresarial Público. 

2. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal obe­
dece ao estabelecido na lei. 

CAPÍTULO III 
Gestão Financeira e Patrimonial 

ARTIGO 22.
0 

(Gestão financeira) 

O Conselho de Administração da MADANG-EP, na sua 
gestão financeira, obedece aos princípios da rentabilidade e 

crescimento económico, adoptando as políticas, os métodos e 
as praticas que melhor se adequam à prossecução dos objecti­
vos preconizados e à ha1monização das políticas económicas 
e sociais do Estado, a uma sã e prndente gestão empresarial 
dentro dos parâmetros e regras geralmente aceites e internacio­

nalmente utilizadas nas actividades e negócios desenvolvidos 
pelas empresas. 

ARTIGO 23.º 

(Gestão patrimonial) 

1. O património da MADANG-EP é constituído pela uni­
versalidade dos bens, direitos e obrigações alocados pelo 
Estado, bem como os adquilidos no exercício da sua actividade, 
podendo aclministrar e dispor livremente do seu património, 
nos te1mos da lei e do presente Estatuto. 

2. Éda exclusiva competência da MADANG-EPa cobrança
de receitas provenientes das suas actividades ou que lhe sejam 
facultadas nos te1mos do presente Estatuto ou da lei, bem 
como da realização de todas as despesas inerentes à prosse­
cução do seu objecto social. 

3. A MADANG-EP pode nos te1mos da lei afectar pa1te
do seu património à constituição de outras sociedades. 

ARTIGO 24.º 

(Recei tas) 

Constituem receitas da MADANG-EP: 
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a) Os recursos resultantes da prossecução do seu
objecto social;

b) Os rendimentos de bens próprios ou a si alocados;
e) As compaiticipações, dotações ou subsídios do Estado 

ou de outras entidades públicas; 
d) O produto de alienação de bens próprios ou da cons­

tituição de direitos sobre eles; 
e) Quaisquer outros valores ou rendimentos provenien­

tes da sua actividade ou que por lei ou contrato 
lhe sejam atribuídos. 

ARTIGO 25.
0 

(Despesas) 

1. Constituem despesas da MADANG-EP as que resul­
tam de encargos decoffentes da prossecução das respectivas 
atribuições. 

2. O Presidente do Conselho deAclministração tem com­
petências para autorizar a realização de despesas dentro dos 
limites aprovados nos planos e orçamento, cabendo ao Conselho 
de Aclministração aprovar a realização de despesas não pro­
gramadas, desde que devidamente justificadas. 

ARTIGO 26.º 

(Instrumentos de gestão previsional) 

1. A gestão económica e financeira da MADANG-EP é
disciplinada pelos seguintes documentos de gestão previsio­
nal, anuais e plurianuais: 

a) Plano Estratégico;
b) Plano de Negócios;
e) Planos e Orçamentos Anuais.

2. O Plano Estratégico é documento que estabelece, para
um prazo de 5 a 10 anos, a visão ampla do negócio, tendo em 
consideração os recursos próprios da empresa, a sua missão 
de serviço público e a prossecução da estratégia do Sector de 
Actividade da MADANG-EP. 

3. O Plano de Negócios é o documento que, baseado no
Plano Estratégico, para num prazo de 1 a 3 anos, identificar 
os recursos necessários e estabelecer as metas a alcançar e 
os resultados esperados. 

4. Os Planos e Orçamentos Anuais são elaborados com
base nos planos p lw·ianuais, devendo a evolução das receitas 
e das despesas, os investimentos a realizar no exercício e as 
fontes de financiamento a que se pretende recoffer. 

ARTIGO 27.
0 

(Distribuição de resultados dos exercícios) 

1. A MADANG-EP deve fazer as reservas julgadas neces-
sárias, sendo obrigatória a constituição do seguinte: 

a) Reserva Lega I;
b) D ividendos;
e) Fundo de Investimento;
d) Fundo Social.

2. A Rese1va Legal é obrigatória e nunca deve ser inferior
a 20% do capital Estatutá1io. 

3. O Fundo de Investimentos destina-se a assegurar o finan­
ciamento dos investimentos da empresa e deve ser regulado 
por instn.unento próprio. 
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4. O Fundo Social destina-se a conceder estímulos colecti­
vos aos t rabalhadores, com vista à melhoria das suas condições 
sociais e deve ser regulado por instnunento próprio. 

5. As percentagens referentes aos Dividendos, Fundo de
Investimento e Fundo Social devem ser fixadas obedecendo 
sempre os níveis de rentabilidade, solvabilidade, liquidez, 
bem como os níveis de crescimento da empresa. 

ARTIGO 28.0 

(Contabilidade) 

A contabilidade da MADANG-EP rege-se pelas regras do 

Plano Geral de Contas aplicável às sociedades comerciais e 

respectivas instrnções. 

ARTIGO 29.º 

(Prestação de contas e auditoria e:derna) 

1. AMADANG-EP deve elaborar, com referência a 31 de
Dezembro de cada ano, os seguintes documentos: 

a) Relatório de Gestão, incluindo uma proposta de
aplicação do resultado líquido obtido, devida­
mente fundamentado, em confonnidade com as 
disposições legais aplicáveis; 

b) Balanço e Demonstração de Resultados e o respec­
tivo anexo; 

e) Demonstração dos Fluxos de Caixa;
d) Parecer do Conselho Fiscal.

2. A actividade da MADANG-EP está anualmente sujeita
à auditoria extema, sempre que se justifique. 

3. O Auditor Extemo elabora com referência a 31 de
Dezembro, um relatório e parecer sobre a auditoria às contas 
do exercício, onde deve avaliar o sistema contabilístico, as 
medidas do controlo intemo, devendo fo1mular recomenda­
ções se reputar necessário. 

4. Os documentos de prestação de contas referidos no
n.º 1 do presente a1tigo e o relatório e parecer do Auditor
Extemo refeiido no número anterior devem ser submetidos ao
Depaitamento Ministerial responsável pelo Sector Empresarial
Público até 30 dias depois da data estabelecida para o fecho
das contas, com referência a 31 de Dezembro do ano anterioi:

CAPÍTULO IV 
Pessoal 

ARTIGO 30.º 

(Regime jm·ídico) 

1. O regime j urídico dos trabalhadores ela MADANG-EP
é o de nomeação e do contrato de trabalho, nos teimos da 
legislação aplicável e cios acordos colectivos de trabalho. 

2. O quadro de pessoal da empresa, os direitos, obrigações, 
remunerações, regalias e as perspectivas ele desenvolvimento 
técnico-profissionais dos trabalhadores, entre outras maté1ias 
de política de recursos humanos, constam de Regulamento 
Intemo a ser aprovado pelo Conselho ele Administração. 

ARTIGO 31.º 

(Política salarial) 

1. Ao Conselho ele Administração compete a fixação, nos
te1mos da legislação em vigor, dos salários cios trabalhadores 
do quadro de pessoal da MADANG-EP. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. O Conselho de Administração pode, por deliberação,
criar prémios a atribuir aos trabalhadores para incentivar o 
aumento da produtividade da empresa. 

ARTIGO 32.º 

(Comissões de serviço) 

1. Podem exercer funções em comissão de sei·viço na
MADANG-EP, funcioná1ios públicos e trabalhadores de outras 
empresas públicas ou com domínio público, os quais mantêm 
todos os direitos inerentes ao seu quadro de origem, conside­
rando-se todo o período de comissão como serviço prestado 
nesse quadro. 

2. Os funcionários públicos em comissão de se1viço podem
optar pela remuneração aufe1ida no quadro ele origem ou pela 
c01respondente às funções que vão desempenhar. 

ARTIGO 33.0 

(Trabalhadores extra-quadro) 

A MADANG-EP pode contratar fora do seu quadro de 

pessoal, outros trabalhadores, nomeadamente técnicos espe­
cialistas, para a realização ele tarefas específicas, por períodos 
dete1minaclos ou inclete1minados, a tempo integral ou parcial. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Flnais 

ARTIGO 34.º 

(EJ..iinção) 

A MADANG-EP extingu�se nos casos previstos na lei ou 

pa· decisão do Titular do Poder Executivo, sendo os liquidatários, 
ncmeados nos tomos da lei ou no acto que detamina a extinção. 

ARTIGO 35.0 

(Organigrama) 

O organigrama da MADANG-EP tem como base os seus 
órgãos, direcções e serviços e obedece à dinâmica do desen­
volvimento ela empresa e consta do seu Regulamento Interno. 

ARTIGO 36.0 

(Notificações) 

As notificações ou outras comunicações devem ser trans­
mitidas por fax ou outro meio legal e conferidas, bem como 
por ca1ta registada. 

O Presidente da Reptíblica, JosÉ EDUARDO oos SANI'OS. 




